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Entidade Valor em Euros

Município de Vila do Porto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 104.836,39
Município de Vila Pouca de Aguiar . . . . . . . . . . . . . . 60.088,12
Município de Vila Real  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 103.951,59
Município de Vila Real de Santo António . . . . . . . . . 94.695,14
Município de Vila de Rei . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26.282,07
Município de Vila Velha de Ródão  . . . . . . . . . . . . . . 15.749,43
Município de Vila Verde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102.594,96
Município de Vila Viçosa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 73.238,70
Município de Vimioso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44.874,63
Município de Vinhais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83.407,43
Município de Viseu  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210.693,22
Município de Vizela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31.467,62
Município de Vouzela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56.533,89
Regimento de Sapadores Bombeiros de Lisboa. . . . . 198.491,77
Serviço Intermunicipalizado de Gestão de Resíduos 

do Grande Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31.625,08
Serviços Municipalizados de Água e Eletricidade e 

Saneamento de Santo Tirso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 554,60
Serviços Municipalizados de Água e Eletricidade e 

Saneamento de Valongo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.741,88
Serviços Municipalizados de Água de Mirandela . . . 12.372,63
Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de 

Águeda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20.955,42
Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de 

Almada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 155.199,65
Serviços Municipalizados de Água e Saneamento da 

Câmara Municipal das Caldas da Rainha  . . . . . . . 31.020,29
Serviços Municipalizados de Água e Saneamento da 

Câmara Municipal de Leiria  . . . . . . . . . . . . . . . . . 59.334,41
Serviços Municipalizados de Água e Saneamento da 

Câmara Municipal de Loures. . . . . . . . . . . . . . . . . 401.487,44
Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de 

Matosinhos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30.436,31
Serviços Municipalizados de Água e Saneamento do 

Município do Montijo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17.970,27
Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de 

Oeiras e Amadora. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143.846,98
Serviços Municipalizados de Água e Saneamento do 

Porto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 574,75
Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de 

Sintra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 157.770,87
Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de 

Vila Franca de Xira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56.750,77
Serviços Municipalizados de Água e Transportes da 

Câmara Municipal de Portalegre . . . . . . . . . . . . . . 41.633,97
Serviços Municipalizados de Água e Eletricidade da 

Câmara Municipal de Tomar  . . . . . . . . . . . . . . . . . 20.070,20
Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de 

Ovar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.714,64
Serviços Municipalizados de Albergaria -a -Velha  . . . 9.406,17
Serviços Municipalizados de Alcobaça . . . . . . . . . . . 51.787,95
Serviços Municipalizados de Anadia . . . . . . . . . . . . . 19.736,43
Serviços Municipalizados de Angra do Heroísmo. . . 106.290,20
Serviços Municipalizados de Aveiro  . . . . . . . . . . . . . 86.189,62
Serviços Municipalizados de Braga. . . . . . . . . . . . . . 81,05
Serviços Municipalizados da Câmara Municipal de 

Abrantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45.641,50
Serviços Municipalizados da Câmara Municipal Con-

celho da Nazaré  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11.819,50
Serviços Municipalizados da Câmara Municipal da 

Guarda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.565,35
Serviços Municipalizados da Câmara Municipal de 

Peniche. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22.969,57
Serviços Municipalizados da Câmara Municipal de 

Setúbal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.112,67
Serviços Municipalizados da Câmara Municipal de 

Torres Vedras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95.915,53
Serviços Municipalizados de Castelo Branco  . . . . . . 38.214,48
Serviços Municipalizados de Eletricidade, Águas e 

Saneamento da Câmara Municipal da Maia  . . . . . 54.043,37
Serviços Municipalizados de Ponta Delgada. . . . . . . 103.440,31
Serviços Municipalizados de Saneamento Básico de 

Viana do Castelo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 73.891,63
Serviços Municipalizados de Santarém . . . . . . . . . . . 16.944,67

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 67/2015
de 9 de março

O Decreto -Lei n.º 22/2006, de 2 de fevereiro, procedeu 
à consolidação institucional do Serviço de Proteção da 
Natureza e do Ambiente no âmbito orgânico da Guarda 
Nacional Republicana, transferindo para esta força de 
segurança de natureza militar o pessoal do Corpo Nacio-
nal da Guarda Florestal da Direção -Geral dos Recursos 
Florestais, que foi integrado no quadro de pessoal civil 
da GNR.

Tendo o Regulamento de Uniformes dos militares da 
Guarda Nacional Republicana (RUGNR) sido recente-
mente atualizado, através da Portaria n.º 169/2013, de 02 
de maio, importa garantir iguais condições de operacio-
nalidade e de qualidade no exercício de funções, aos ele-
mentos civis da carreira florestal do Serviço de Proteção 
da Natureza e do Ambiente (SEPNA), razão pela qual, 
na definição das características e requisitos técnicos das 
várias peças de fardamento que compõem os diversos uni-
formes do pessoal da carreira florestal, procurou -se adotar 
os mesmos níveis de qualidade e durabilidade que foram 
tidas em conta no RUGNR, designadamente ao nível do 
serviço operacional, os quais não estão assegurados na 
Portaria n.º 1026/98, de 12 de dezembro, que atualmente 
se aplica aos elementos civis da Carreira Florestal da 
GNR/ SEPNA.

A prevenção dos acidentes de trabalho e o reconheci-
mento, a avaliação, a correção e o controlo dos fatores de 
risco que possam afetar o pessoal da carreira florestal, no 
seu local de trabalho e no desempenho das suas missões, 
requerem uma particular atenção, designadamente em re-
lação ao seu uniforme de trabalho, pelo que a participação 
do pessoal da carreira florestal em diversos teatros de 
operações, implica uma definição dos tipos e composição 
dos uniformes, dos artigos de uniforme, dos artigos com-
plementares, dos símbolos identificativos, dos distintivos 
e das insígnias, bem como das condições do seu uso e das 
normas referentes à sua confeção em qualidade, dimensões 
e feitios, modelos, padrões e cores.

Ao abrigo do disposto no n.º 4 do art.º 8.º do Decreto -Lei 
n.º 22/2006, de 2 de fevereiro, foi prevista a revisão ao re-
gulamento de uniformes dos guardas florestais, decorrente 
da sua integração na GNR, através de portaria do Ministro 
da Administração Interna, ouvido o Comandante -Geral.

Assim:
Nestes termos, manda o Governo, pela Ministra da 

Administração Interna, ao abrigo do disposto no n.º 4 do 

Entidade Valor em Euros

Serviços Municipalizados dos Transportes Coletivos 
do Barreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52.039,51

Serviços Municipalizados de Transportes Urbanos de 
Coimbra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 174.108,00

Serviços Municipalizados de Viseu . . . . . . . . . . . . . . 85.210,72
Vale -e -Mar — Comunidade Urbana  . . . . . . . . . . . . . 60,00

37.284.547,34
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artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 22/2006, de 2 de fevereiro, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

É aprovado o Regulamento de Uniformes do Pessoal 
da Carreira Florestal do mapa de pessoal da Guarda Na-
cional Republicana, em funções no Serviço de Proteção 
da Natureza e do Ambiente (SEPNA), adiante designado 
por RUPCF, publicado em anexo à presente Portaria e que 
dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

1 — A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

2 — Sem prejuízo do referido no número anterior, é fi-
xado um período de transição de três anos, a contar daquela 
data, findo o qual não será permitido o uso de artigos de 
fardamento não previstos no Regulamento agora aprovado.

Pela Ministra da Administração Interna, João Rodrigo 
Pinho de Almeida, Secretário de Estado da Administração 
Interna, em 23 de fevereiro de 2015.

ANEXO

REGULAMENTO DE UNIFORMES DO PESSOAL
DA CARREIRA FLORESTAL

CAPÍTULO I

Disposições preliminares e gerais

SECÇÃO I

Disposições preliminares

Artigo 1.º
Objeto

O RUPCF define os uniformes, os seus artigos, símbolos 
identificativos, distintivos e insígnias, a forma de atribui-
ção, as condições de utilização e as normas referentes à 
dotação, duração e confeção em qualidade, dimensões, 
cores e modelos.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

O presente regulamento é aplicável ao Pessoal da Car-
reira Florestal do mapa de pessoal da Guarda Nacional 
Republicana, em funções no Serviço de Proteção da Na-
tureza e do Ambiente (SEPNA), adiante designado por 
Pessoal da Carreira Florestal.

SECÇÃO II

Disposições gerais

Artigo 3.º
Condições do uso dos uniformes

1 — O uso do uniforme é obrigatório em todos os atos 
de serviço, exceto quando expressamente determinado por 
autoridade competente ou o protocolo o exija.

2 — O pessoal abrangido por este Regulamento está 
obrigado ao seu rigoroso cumprimento, devendo abster -se 
de quaisquer alterações ou uso indevido.

3 — Dentro de cada unidade, estabelecimento ou órgão 
da GNR, compete ao respetivo comandante, diretor ou 
chefe regular o uso dos diferentes uniformes, artigos de 
uniforme e artigos complementares, consoante as condi-
ções climatéricas ou necessidades funcionais, através da 
publicação em Ordem de Serviço.

4 — Os artigos de uniforme usam -se sempre abotoados, 
de fecho corrido ou apertados de acordo com a respetiva 
configuração, salvo casos expressamente autorizados, não 
sendo permitido o uso visível de acessórios que não cons-
tem do uniforme, designadamente correntes de relógio, 
cordões ou travincas.

5 — No cumprimento de serviço que envolva mais 
que um elemento, estes fardam com o mesmo tipo de 
uniforme.

6 — É permitido o uso de um fumo no braço esquerdo 
como distintivo de luto.

7 — As medalhas e condecorações serão usadas de har-
monia com a legislação em vigor, e apenas é permitido o 
uso dos símbolos identificativos, emblemas e distintivos 
que constam do presente Regulamento.

Artigo 4.º
Restrições ao uso dos uniformes

1 — Não é permitido o uso do uniforme em reuniões 
ou manifestações públicas nem em qualquer das seguintes 
situações:

a) Suspensão do serviço ou inatividade, em consequên-
cia de procedimento disciplinar ou criminal;

b) Prisão preventiva ou cumprimento de pena imposta 
pela autoridade judicial;

c) Licenças sem vencimento;
d) Desligado do serviço, aposentação ou incapacidade 

declarada ou confirmada pela junta médica.

2 — Não é permitido o uso de nenhum artigo ou aces-
sório do uniforme em traje civil.

Artigo 5.º
Dotação de fardamento

1 — Os artigos de fardamento constantes do RUPCF são 
atribuídos, por conta da GNR, ao Pessoal da Carreira Flo-
restal, de acordo com a dotação e duração estabelecidas no 
Anexo I ao presente Regulamento, de que é parte integrante.

2 — Em situações de força maior ou de acidente ocor-
rido no exercício das funções ou por causa delas, mediante 
confirmação do respetivo superior hierárquico com compe-
tência disciplinar, será assegurada a reposição dos artigos 
de fardamento que se tenham deteriorado prematuramente 
e que não se encontrem em condições de apresentação ou 
utilização, mediante entrega destes.

3 — O pessoal a quem for distribuído fardamento e 
distintivos fica constituído fiel depositário do mesmo até 
ao momento em que o restitua ou que se complete o prazo 
estabelecido para a sua duração.

4 — O pessoal é responsável pelo fardamento e distin-
tivos que lhe forem distribuídos, podendo ser compelido 
à sua substituição, no todo ou em parte, quando por efeito 
comprovado de mau uso os torne incapazes de serem uti-
lizados com plena satisfação do fim a que se destinam.
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5 — O fornecimento dos artigos de fardamento será 
feito pelo órgão da GNR responsável por essa atividade.

Artigo 6.º

Deveres de observância

1 — O Pessoal da Carreira Florestal deve impor a respei-
tabilidade da farda e defender o seu prestígio apresentando-
-se, em todas as ocasiões e atos de serviço, devida e rigo-
rosamente uniformizado.

2 — Independente do tempo de vida útil dos diferentes 
artigos, todo o pessoal é responsável pela sua conservação, 
devendo zelar pelo seu bom estado e manutenção das suas 
características.

3 — Se na altura da reposição em que se complete o 
prazo estabelecido para a sua duração, aquando da substi-
tuição de uma peça danificada, ou o que resta da mesma, ou 
aquando do espólio do fardamento e se verificar a falta de 
qualquer artigo, será cobrado o respetivo valor que consta 
à data do processo de aquisição da mesma peça.

4 — A não ser em caso de força maior, suficientemente 
comprovado, a inobservância ao disposto neste Regula-
mento será considerada como infração disciplinar e como 
tal punida nos termos da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

CAPÍTULO II

Plano de Uniformes

Artigo 7.º

Regras de utilização dos uniformes

As regras de utilização dos uniformes constam do Ane-
xo II ao presente Regulamento, de que é parte integrante.

Artigo 8.º

Tipos de uniforme

1 — O Pessoal da Carreira Florestal faz uso dos seguin-
tes tipos de uniforme:

a) Uniforme n.º 1;
b) Uniforme n.º 2; e
c) Uniforme n.º 3.

2 — A composição dos uniformes referidos no número 
anterior, bem como a aplicação dos artigos de uniforme 
e artigos complementares constam, respetivamente, dos 
Anexos II e III ao presente Regulamento, de que são parte 
integrante.

CAPÍTULO III

Descrição das peças de fardamento

Artigo 9.º

Especificações técnicas

Sem prejuízo do disposto nos artigos 10.º e 11.º do 
presente Regulamento, as especificações e características 
técnicas dos artigos de fardamento são objeto de aprovação 
pelo Comandante -Geral.

Artigo 10.º

Artigos de uniforme

O fardamento do Pessoal da Carreira Florestal é cons-
tituído pelos seguintes artigos de uniforme, descritos por 
ordem alfabética, com remissão para as figuras correspon-
dentes do Anexo IV ao presente Regulamento, do qual é 
parte integrante:

1 — Barrete (fig. 1) — para os elementos masculinos é 
confecionado em fazenda castanha, igual à do dólman n.º 1, 
formado por duas partes ligadas por uma costura a toda a 
volta e uma só costura vertical, atrás. A parte superior tem, 
além da costura que liga o tampo, quatro costuras verticais, 
duas dos lados, uma à frente e outra à retaguarda. Tem pala, 
emblema GNR à frente e francalete, que se fixa em dois 
botões metálicos de tamanho pequeno. A pala e francalete 
a usar nos bonés obedecerão às seguintes especificações:

a) Guardas florestais — a pala é de polimento preto e o 
francalete é de cordão branco; à frente, na parte inferior, 
coloca -se o emblema da GNR;

b) Mestres florestais e mestres florestais principais — de 
feitio igual ao dos guardas, sendo a borla da pala debruada 
a galão fino prateado e o francalete do barrete de cordão 
de fio prateado.

Para os elementos femininos é confecionado em fazenda 
castanha, igual ao do dólman n.º 1, ornado entre a copa e 
a aba por uma fita de cor verde -escura. A aba faz pala na 
parte da frente e é virada no sentido da copa na restante;

2 — Bivaque (fig. 2) — confecionado em fazenda, de 
cor castanho -escura, constituído por dois panos. É -lhe 
aplicado o monograma GNR. As abas cruzam à frente, e 
tem um vivo que será de cor verde -escura para os guardas 
florestais e de cor prateada para os mestres florestais e 
mestres florestais principais;

3 — Boné (fig. 3) — em tecido de cor esverdeada. 
A pala é entretelada e será lisa. À frente leva o emblema 
GNR em tecido;

4 — Botas (fig. 4) — confecionadas em pele preta lisa 
de origem bovina, têm fole em pele, forro de gáspea de 
tecido, reforços anteriores e posteriores, sola e tacão em 
borracha, fechando por meio de atacadores tubulares. Para 
utilização em condições climatéricas adversas e nos in-
cêndios florestais são do mesmo formato mas em material 
impermeável e ignífugo;

5 — Calça n.º 1 (fig. 5) — confecionadas em fazenda 
de cor verde. São -lhe aplicadas sete presilhas. Duas pregas 
na frente, uma de cada lado, de onde partem os vincos. 
Braguilha com fecho de correr. Bolsos laterais metidos 
obliquamente, um bolso atrás, com paleta, fechando com 
um botão pequeno. Ao longo das costuras externas leva um 
vivo de cor verde -escura. Os bolsos são avivados;

6 — Calça n.º 2 (fig. 6) — para os elementos masculi-
nos são confecionadas em tecido de cor verde acastanhado, 
tem os bolsos laterais oblíquos e atrás tem dois bolsos 
interiores com paleta direita abotoando ao meio. Braguilha 
com fecho de correr. O cós dispõe de cinco presilhas para 
o cinto. As duas presilhas da frente coincidem com o ma-
cho de onde nasce o vinco. O cós fecha em bico, com um 
botão pequeno. As presilhas externas são cosidas na parte 
superior do cós e abotoam, na parte inferior, num botão 
pequeno, enquanto as presilhas interiores, são fixas. Para 
os elementos femininos têm braguilha reversa e apenas 
um bolso atrás, do lado direito;
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7 — Calça n.º 3 (fig. 7) — confecionadas em tecido de 
cor verde escura. Fecham por meio de braguilha que abotoa 
interiormente com fecho de correr. O cós abotoa por meio 
de um botão. Leva cinco passadores. Para além de dois 
bolsos laterais à frente e dois atrás metidos obliquamente 
na costura, são -lhe aplicados mais dois bolsos laterais nas 
pernas e um na coxa em posição frontal, que fecham por 
meio de pala. Leva reforços nos joelhos. Nas bainhas são 
aplicados elásticos para ajuste à bota;

8 — Camisa n.º 1 (fig. 8) — confecionada em tecido de 
cor branca. O colarinho é convencional e abotoa à frente 
com sete botões de camisa. As mangas são compridas, 
com rasgos de pestana. Os ombros têm platinas, do mesmo 
tecido, abotoando junto ao colarinho. Tem dois bolsos 
de chapa, fechando com paleta. O escapulário nasce na 
parte da frente dos ombros e desce até 7 cm na parte das 
costas;

9 — Camisa n.º 2 (fig. 9) — Para a época fria é confe-
cionada em tecido de cor creme -esverdeada, sem pregas. 
É abotoada à frente com sete botões, tem gola virada, 
platinas fixas nos ombros e dois bolsos exteriores, com 
paletas. Leva a sigla GNR na paleta do bolso esquerdo. 
A carcela é postiça. As mangas compridas têm prega e 
carcela para abertura da manga e o punho abotoa com um 
botão pequeno. Para a época quente é em tudo idêntica, 
com exceção da manga que é curta, o colarinho que é 
aberto, tipo sport e abotoa com cinco botões;

10 — Camisola interior (fig. 10) — confecionada em 
tecido de cor verde com corte em “T”. Tem manga curta 
terminando em bainha. Sobre o lado esquerdo do peito 
leva, a verde, a sigla GNR;

11 — Cinto de precinta (fig. 11) — de tecido duplo 
(precinta) de cor castanho esverdeado e passador do mesmo 
tecido. Tem fivela e ponteira de metal dourado. Ao centro 
da fivela é gravada a sigla GNR;

12 — Cinto tático (fig. 12) — confecionado em cor-
dura de cor preta, que aperta através de fivela com sigla 
GNR;

13 — Cinturão tático (fig. 13) — em nylon, na cor 
preta, composto por duas partes concêntricas, uma interior 
de configuração simples, apresentando velcro fêmea em 
todo o seu contorno exterior. Parte exterior com fivela de 
retenção nível dois que se fixa ao primeiro pelo velcro 
macho que forra o seu interior. Leva duas presilhas, uma 
de cada lado, com gravação da sigla GNR;

14 — Dólman n.º 1 (fig. 14) para os elementos mas-
culinos é confecionado em fazenda de cor castanha, tem a 
gola aberta, abotoado ao meio do peito com quatro botões, 
colocados de forma que o primeiro fique logo abaixo do 
ponto de junção das bandas e todos distanciados entre 
si, para permitirem que o cinto se situe imediatamente 
abaixo do último botão. À frente tem quatro bolsos que 
apertam com botões. O cinto é confecionado no mesmo 
tecido do dólman. As platinas são colocadas nos ombros e 
apertam através de um botão pequeno junto da gola. Nas 
mangas, canhões de cor verde -escura, avivados à cor do 
dólman, em bico à face externa. O modelo dos elementos 
femininos é semelhante ao dos elementos masculinos, 
mas é mais cintado e com botões colocados na folha do 
lado esquerdo;

15 — Gravata (fig. 15) — de tecido liso, de cor casta-
nha, sem brilho. Leva monograma GNR, à cor da gravata;

16 — Luvas de pelica (fig. 16) — pelica castanha, com 
três veios relevados no dorso, fechando por botões de 

massa da mesma cor. Confecionadas de modo a propor-
cionar relevante proteção térmica;

17 — Meias de nylon (fig. 17) — collants de nylon, 
da cor da pele;

18 — Peúgas (fig. 18) — de algodão ou de lã, de cor 
preta, com canhão elástico para ajuste à perna;

19 — Pólo (fig. 19) — confecionado em malha pi-
qué no exterior e jersey interiormente, de cor castanho 
esverdeado. Abotoa desde o vértice da gola até à linha 
horizontal inferior das cavas, com dois botões castanho-
-claros, de massa, de formato pequeno. Leva, bordado a 
verde, nas costas e no peito do lado esquerdo as siglas 
GNR. Leva velcros fêmea no braço esquerdo para colo-
cação das armas de peito da GNR e no peito, abaixo do 
vértice da gola, para colocação de identificativo do posto 
e do lado direito para colocação da placa de identificação. 
É de manga comprida para a época fria e de meia manga 
para a época quente;

20 — Saia n.º 1 (fig. 20) — confecionada em fazenda 
de cor verde. A saia é direita, com fecho de correr lateral, 
a orla inferior deve ficar pela altura do joelho. A frente 
tem dois bolsos interiores, um de cada lado, atrás tem 
um bolso de chapa, do mesmo tecido da saia, colocado 
do lado direito, com paleta, abotoado ao meio com um 
botão pequeno;

21 — Sapatos (fig. 21) — confecionados em calfe preto 
com biqueira lisa, gaspeado, apertando através de atacador 
preto por meio de quatro pares de ilhós. Tem sola de couro 
e salto de borracha;

22 — Sapatos de salto alto (fig. 22) — confecionados 
em calfe preto liso, com gáspea fechada no calcanhar e à 
frente decotados até 3/

4
 do comprimento total, com salto 

de 4,5 cm;
23 — Sapatos de salto raso (fig. 23) — confecionados 

em calfe preto, liso, com gáspeas, fechados à frente e no 
calcanhar sobre a costura.

Artigo 11.º

Artigos complementares

Sempre que o exercício de funções o imponha, o Pessoal 
da Carreira Florestal poderá ainda utilizar os seguintes 
artigos complementares, os quais são descritos por ordem 
alfabética com remissão para as figuras correspondentes 
do Anexo V ao presente Regulamento, do qual é parte 
integrante, quando a tal houver lugar:

1 — Apito (fig. 24) — o apito é de metal prateado, ci-
líndrico com bocal tangencial. O fiador é de metal dourado, 
com passador do mesmo material para prender à platina e 
mosquetão para prender ao apito;

2 — Blusão (fig. 25) — confecionado em tecido de cor 
verde -acastanhado, sendo a frente com dois bolsos exte-
riores, à altura do peito. Abotoa à frente por intermédio de 
quatro botões de massa, de tamanho médio e cor castanha. 
As costas, do escapulário ao cós, são lisas. O cós tem duas 
pestanas laterais para alargar ou apertar. As platinas são 
fixadas nos ombros, abotoando junto à gola com botões 
de massa de tamanho pequeno. As mangas, com punhos, 
fecham com um botão de massa, pequeno. A frente e costas 
são lisas, sem pregas;

3 — Blusão de cabedal (fig. 26) — de pele de ovino de 
cor castanha, com forros simples, abotoando com fecho de 
correr. Nos ombros tem platinas. As mangas têm punhos 
abotoados por um botão de massa. A gola do blusão será 
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dotada de uma outra gola amovível, em pêlo de borrego 
ou fibra sintética;

4 — Camisola de malha (fig. 27) — confecionada em 
malha de cor verde -azeitona. A gola é redonda. O canhão 
das mangas e o cós da cintura são feitos da mesma ma-
lha, mais apertada para ser conseguido um efeito elástico. 
Os ombros são reforçados com tecido de algodão/polyester, 
de textura forte, resistente à água, da mesma cor da ca-
misola. Nos cotovelos leva reforço do mesmo tecido dos 
ombros. Sobre os ombros, e a partir da costura da manga, 
leva platinas do mesmo tecido das ombreiras. No lado 
direito do peito, 5 cm abaixo do reforço do ombro leva um 
reforço para colocação da placa de identificação indivi-
dual. Na manga esquerda é aplicado um bolso retangular 
do mesmo tecido dos reforços, sendo dividido por uma 
costura vertical, para colocação de canetas. Leva no peito 
do lado esquerdo a sigla GNR a dourado;

5 — Capacete para motociclista (fig. 28) — de cor 
branca com calota em fibra, com proteção do queixo e 
óculos;

6 — Carteira (fig. 29) — de verniz preto, com fecho de 
mola, pega extensível, fechando com fivela prateada;

7 — Colete refletor (fig. 30) — confecionado em te-
cido de malha aberta de nylon verde florescente. Consti-
tuído por duas folhas unidas à altura dos ombros. A folha 
dianteira leva duas fitas retrorrefletoras na vertical, uma 
de cada lado, e uma na horizontal. Na folha traseira leva 
duas abas laterais para ajustar à frente que apertam através 
de velcro. Leva duas fitas retrorrefletoras na vertical, uma 
de cada lado, e uma na horizontal com 15 cm da bainha 
do colete. São colocadas as siglas GNR em material re-
trorrefletor, nas costas e à frente do lado esquerdo à altura 
do peito. Leva à altura do peito do lado esquerdo, 1 cm 
abaixo da sigla GNR, o velcro fêmea para colocação da 
passadeira de posto e do lado direito para colocação da 
placa de identificação individual. A volta do colete e da 
gola leva um debrume em tecido de cor azul;

8 — Fato impermeável (fig. 31) — É composto por 
anoraque e calça. O anoraque é confecionado em tecido 
poliamida, verde, com impermeabilização em poliure-
tano. Para garantir proteção térmica leva forro completo 
e acolchoado com pasta de poliéster, amovível, fixado por 
fechos de correr. Abotoa à frente com botões de mola e 
fecho de correr sob carcela; ajusta ao corpo, na cintura e 
na orla inferior, por dois cordões que correm sob a bainha, 
apertando por laço, à frente. Leva capuz do mesmo tecido, 
com forro amovível, acolchoado, fixado por botões de 
mola, ajusta à cara por cordões sob bainha, apertando sob 
o queixo, e fixa ao anoraque por botões de mola e com 
corte que permita o seu uso com o boné. As calças são do 
mesmo tecido do anoraque, sem forro, cós com elástico 
e cordão no interior para ajustamento à cintura, fechando 
com laço; dois bolsos laterais, oblíquos, interiores, com 
fechos de correr e pestana;

9 — Fato -zuarte (fig. 32) — confecionado em tecido 
de cor verde, tem gola de voltar, abotoando ao meio por 
fecho de correr, que vai desde a braguilha à gola, sob car-
cela. Na frente tem dois bolsos exteriores sobre o peito, 
com macho ao meio, abotoando ao meio com botão de 
mola, à altura da cintura tem dois bolsos metidos, um de 
cada lado, nascendo logo abaixo do cinto e terminando, em 
meia -lua, abotoando por dois botões de mola, colocados 
lateralmente. Tem platinas abotoando por um botão de 
massa, pequeno, junto à gola e escapulário. As mangas, 
compridas, têm punhos, e abertura rematados com carcela, 

abotoados com dois botões de mola. O cinto abotoa à frente 
e possui nas costas um elástico, da mesma largura, para 
ajuste à cintura. As cotoveleiras e joelheiras são reforçadas 
com tecido acolchoado da mesma qualidade e pespontado 
duplo e cruzado;

10 — Manga (fig. 33) — confecionada em tecido de 
cor verde -azeitona, forrada no interior em malha tipo po-
lartec.

CAPÍTULO IV

Símbolos identificativos da GNR

Artigo 12.º

Símbolos identificativos da GNR

São considerados símbolos identificativos dos unifor-
mes do pessoal civil da carreira florestal do Serviço de 
Proteção da Natureza e do Ambiente da GNR:

a) A sigla “GNR”;
b) O monograma da GNR;
c) O emblema da GNR.

Artigo 13.º

A sigla “GNR”

1 — A sigla “GNR” representa as letras iniciais da 
Guarda Nacional Republicana e é utilizada com o tipo de 
letra ARIAL, no peito e ou nas costas dos polos, blusão, 
fato impermeável, camisas, camisolas, colete refletor, entre 
outras peças de fardamento (fig. 34).

2 — Pode ser executada em tecido, material sintético 
flexível, material retrorrefletor, termo colado, estampado, 
bordado ou com aplicação em velcro.

Artigo 14.º

O monograma da GNR

1 — O monograma da GNR em metal, representado 
com a estilização das letras iniciais da GNR, é utilizado 
na generalidade dos artigos de fardamento (fig. 35).

2 — Aplica -se no centro dos botões do dólman, no cinto 
de precinta e na parte dianteira e superior do bivaque.

Artigo 15.º

O emblema da GNR

1 — O emblema da GNR é representado pelo escudo 
das armas heráldicas da GNR (fig. 36A), ou apenas pelos 
seus elementos (fig. 36B), podendo ainda ser representado 
pelo monograma da GNR.

2 — O emblema da GNR pode adotar a forma de escudo 
circular (fig. 36C) e, quando formado pelo monograma, 
pode ainda ser circundado por uma coroa de carvalho e 
de oliveira (fig. 36D).

3 — Aplica -se na parte frontal dos barretes, no cinturão 
de cabedal, entre outras peças de fardamento. Quando 
usado na calota dos barretes, segue o formato descrito no 
número anterior, sendo o monograma em metal prateado 
e os ramos em metal dourado.

4 — O escudo pode ser aplicado em diversos suportes e, 
quando as necessidades estéticas o exijam, pode apresentar-
-se no tom dos materiais utilizados na sua confeção.



Diário da República, 1.ª série — N.º 47 — 9 de março de 2015  1471

Artigo 16.º

Utilização e modelos

1 — Os símbolos identificativos são utilizados desde 
que devidamente autorizado, de acordo com o estabe-
lecido e nas condições em que houver direito ao seu 
uso.

2 — Os modelos dos símbolos identificativos da GNR 
constam do Anexo VI ao presente regulamento.

CAPÍTULO V

Descrição e aplicação dos distintivos e indicativo 
de identificação individual

Artigo 17.º

Distintivos

Os distintivos destinam -se a identificar o Pessoal da 
Carreira Florestal e a revelar a sua categoria profissio-
nal, apresentando as seguintes espécies, características e 
composição:

1 — Distintivo da gola (fig. 37) — é composto por uma 
folha de carvalho, em metal prateado. É usado no dólman 
do uniforme n.º 1;

2 — Distintivos das categorias — observarão as seguin-
tes normas gerais quanto à sua constituição e colocação:

a) Para mestres florestais principais (fig. 38A) — dois 
galões prateados, afastados 8 mm um do outro, e a in-
sígnia florestal centrada entre a extremidade do último 
galão e o limite da passadeira. As passadeiras são de tecido 
de cor verde escura para o uniforme n.º 3 e de cor verde-
-acastanhado para os uniformes n.º 1 e 2, sendo de forma 
tubular espalmada, com 9 cm x 5,5 cm;

b) Para mestres florestais (fig. 38B) — igual ao anterior, 
mas com apenas um galão prateado;

c) Para guardas florestais (fig. 38C) — igual aos ante-
riores, mas sem galões e a insígnia florestal centrada na 
passadeira;

d) Os distintivos a usar nos polos são confeciona-
dos em material sintético e têm as dimensões reduzidas 
na proporção de 1/

3
 em relação aos descritos anterior-

mente.

3 — Distintivos das mangas (fig. 39) — os mestres flo-
restais principais usarão nas mangas, como distintivo de 
categoria, dois galões prateados, estes devem distanciar -se 
entre si 1 cm, bordando o canhão da manga (fig. 39A), e 
os mestres florestais usarão nas mangas, como distintivo 
da categoria, um galão prateado, bordando o canhão da 
manga (fig. 39B).

Artigo 18.º

Indicativo de identificação individual

1 — O Pessoal da Carreira Florestal, no desempenho 
diário da sua missão, utiliza, obrigatoriamente, o indica-
tivo de identificação individual, constituído pelo nome e 
apelido.

2 — O indicativo de identificação individual é cons-
tituído por uma placa de identificação colocada no peito 
do lado direito, imediatamente acima da pestana do bolso, 
ou equivalente, tendo em regra as dimensões de 7,5 cm 

por 2,5 cm, com letra arial narrow, maiúsculas, de di-
mensão 24, 26, ou equivalente, com a altura de letra de 
cerca de 0,7 cm. A gravação deve conter um dos nomes e 
obrigatoriamente o apelido, de forma centrada, vertical e 
horizontalmente. No total não devem ser gravadas mais de 
17 letras, incluindo os espaços entre os nomes, deixando 
nos topos um espaço livre mínimo de 1 cm, podendo seguir 
as seguintes modalidades:

a) Em material rígido com alfinete, de fundo preto e 
letras a branco, sendo utilizada nas camisas e na camisola 
de lã (fig. 40);

b) Em tecido, outro material flexível ou com aplicação 
em velcro, de cor verde -escuro ou preto e letras a branco, 
utilizado nos restantes artigos de fardamento.

3 — Os indicativos de identificação individual não po-
dem conter símbolos, pontuações, grupos sanguíneos ou 
abreviaturas.

CAPÍTULO VI

Utilização das medalhas e condecorações

Artigo 19.º
Medalhas florestais

1 — O uso das medalhas florestais é regulado pela Por-
taria n.º 12/2014, de 20 de janeiro.

2 — As condecorações, medalhas e distintivos mili-
tares poderão ser usados de harmonia com a legislação 
em vigor.

Artigo 20.º

Condições de utilização

A utilização das medalhas e condecorações nos unifor-
mes obedece ao seguinte critério:

a) No uniforme n.º 1 são usadas as medalhas ou fitas, 
conforme superiormente determinado;

b) No uniforme n.º 2 são usadas as fitas, na camisa;
c) Com o uniforme n.º 3 não está autorizado o uso de 

medalhas ou fitas.

Artigo 21.º

Uso de insígnias nas cerimónias fúnebres

1 — Nas cerimónias de exéquias fúnebres não se utili-
zam insígnias das medalhas ou de outras condecorações.

2 — O uso de fitas obedecerá ao prudente critério dos 
elementos que nelas tomem parte.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 22.º
De uniformidade e fabrico

1 — Consideram -se padrões dos artigos de uniforme 
e dos artigos complementares as amostras devidamente 
referenciadas e autenticadas, existentes no órgão da GNR 
responsável por estas atividades.
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2 — A aferição prévia da qualidade, forma e cor dos 
artigos e subsequente aprovação pelo Comandante -Geral 
são condições indispensáveis para a concessão da autori-
zação de fabrico.

Artigo 23.º
Etiquetagem dos artigos de fardamento

Todos os artigos de fardamento devem ser etiquetados 
de acordo com a simbologia normalizada em vigor, tendo 
em vista a sua correta ação de limpeza e conservação.

Artigo 24.º
Infrações ao Regulamento

1 — As infrações relativas à uniformidade e à autori-
zação de fabrico estão sujeitas a procedimento judicial e 
os artigos e elementos apreendidos serão considerados 
perdidos a favor da Fazenda Nacional.

2 — O uso indevido e incorreto dos uniformes previstos 
neste Regulamento é passível de procedimento disciplinar.

3 — Serão apreendidos os artigos de fardamento que:

a) Tenham sido fabricados por firmas não autorizadas;
b) Tenham a imagem de marca GNR sem autorização;
c) Sejam utilizados por indivíduos não pertencentes à 

GNR.

Artigo 25.º
Controlo de qualidade

Visando assegurar padrões de uniformidade, qualidade 
e controlo, o fabrico e comercialização dos artigos de far-
damento previstos no presente Regulamento são efetuados 
por intermédio ou controlo da GNR.

Artigo 26.º
Alterações ao Regulamento

1 — De cinco em cinco anos, a Guarda Nacional Re-
publicana proporá superiormente as alterações que se jul-
guem necessárias pela avaliação, no período de tempo 
antecedente, da aplicação do Regulamento e ou do uso 
dos respetivos uniformes.

2 — As alterações ao presente Regulamento, quando 
tenham caráter temporário, nomeadamente para testes, 
são determinadas por despacho do membro do Governo 
responsável pela área da administração interna, sob pro-
posta do Comandante -Geral da GNR.

 ANEXO II

Uniforme n.º 1 

Designação e composição Figura

Quem utiliza

Ocasiões em que deve ser usado
Masculino Feminino

Barrete . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Calça n.º 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

1
5

X
X

X 1 — Em atos oficiais a que corresponde o uso de smoking, fato escuro ou 
jaquetão preto.

Camisa n.º 1   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 X X 2 — Em cerimónia particular a que corresponda o uso de smoking.
Cinto de precinta . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Dólman n.º 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

11
14

X
X

X
X

3 — Visitas oficiais do Chefe de Estado, membros do Governo e da Assem-
bleia da República e quadros superiores da Administração Pública.

Gravata   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 X X 4 — Quando for determinado superiormente.
Luvas de pelica . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Meias de Nylon . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

16
17

X X
X

5 — Feriados nacionais ou municipais e domingos em funções de repre-
sentação.

Designação Quantidades Duração média 
(em anos)

Apito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 10
Barrete . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 10
Bivaque . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 3
Blusão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 5
Blusão de cabedal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 10
Botas (a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 5
Boné   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Calça n.º 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 5
Calça n.º 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3
Calça n.º 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 2
Camisa n.º 1   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 5
Camisa n.º 2   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3+3 3
Camisola de malha   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 5
Camisola interior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 2
Carteira   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 10
Cinto de precinta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 5
Cinto tático   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 5
Cinturão tático . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 4
Colete refletor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 2
Dólman n.º 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 10
Fato -zuarte   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 5
Fato impermeável   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 10
Gravata   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 5
Luvas de pelica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 10
Manga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 4
Meias de nylon   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 2
Peúgas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 2
Polo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3+3 2
Saia n.º 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 10
Sapatos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 4
Sapatos de salto alto   . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 5
Sapatos de salto raso . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 5

(a) Um par impermeável e ignífugo.

Artigo 27.º
Situações omissas

As situações omissas serão objeto de despacho do mem-
bro do Governo responsável pela área da administração 
interna, sob proposta do Comandante -Geral da GNR.

Artigo 28.º
Disposição final

Ao pessoal civil da carreira florestal da Guarda Nacional 
Republicana não se aplica a Portaria n.º 1026/2008, de 
12 de dezembro.

ANEXO I

Dotação e duração 
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Designação e composição Figura

Quem utiliza

Ocasiões em que deve ser usado
Masculino Feminino

Boné   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 X X 1 — Especialmente em serviço de fiscalização.
Botas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 X X 2 — Em operações diurnas e noturnas.
Calça n.º 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Camisola interior . . . . . . . . . . . . . . . . . .

7
10

X
X

X
X

3 — O polo e as calças n.º 3 podem ser substituídos pelo fato zuarte, sempre 
que for adequado à atividade operacional a desenvolver.

Cinto tático   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 X X 4 — Quando for determinado superiormente.
Cinturão tático . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 X X
Peúgas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 X X
Polo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 X X

 ANEXO III

Matriz de aplicação dos artigos de uniforme
e artigos complementares 

Designação

Uniforme

N.º 1 N.º 2 N.º 3

Apito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X
Barrete . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X
Bivaque . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X
Blusão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X X
Blusão de cabedal . . . . . . . . . . . . . . X
Botas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X
Boné   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X
Calça n.º 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X
Calça n.º 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X
Calça n.º 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X
Camisa n.º 1   . . . . . . . . . . . . . . . . . . X
Camisa n.º 2   . . . . . . . . . . . . . . . . . . X
Camisola de malha (b)   . . . . . . . . . . X
Camisola interior . . . . . . . . . . . . . . . X X
Carteira (a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X

Designação

Uniforme

N.º 1 N.º 2 N.º 3

Cinto de precinta . . . . . . . . . . . . . . . X X
Cinto tático   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X
Cinturão tático . . . . . . . . . . . . . . . . . X
Colete refletor . . . . . . . . . . . . . . . . . X
Dólman n.º 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . X
Fato -zuarte   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X
Fato impermeável   . . . . . . . . . . . . . . X
Gravata   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X X
Luvas de pelica . . . . . . . . . . . . . . . . X
Manga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X
Meias de nylon (a)   . . . . . . . . . . . . . X X
Peúgas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X X X
Polo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X
Saia n.º 1 (a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . X
Sapatos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X X
Sapatos de salto alto (a)   . . . . . . . . . X
Sapatos de salto raso (a) . . . . . . . . . X

(a) Só para elementos do sexo feminino.
(b) Só permitido no interior do quartel.

 Uniforme n.º 3 

 Uniforme n.º 2 

Designação e composição Figura

Quem utiliza

Ocasiões em que deve ser usado
Masculino Feminino

Bivaque . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 X X 1 — No serviço normal, no interior do quartel.
Calça n.º 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 X X 2 — Em passeio.
Camisa n.º 2   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 X X 3 — Comparência nos tribunais, quando requisitados.
Cinto de precinta . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 X X 4 — Quando for determinado superiormente.
Gravata   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 X X
Meias de Nylon . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 X
Peúgas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 X
Sapatos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 X
Sapatos de salto raso . . . . . . . . . . . . . . . 23 X

Designação e composição Figura

Quem utiliza

Ocasiões em que deve ser usado
Masculino Feminino

Peúgas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 X 6 — Atos litúrgicos.
Saia n.º 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 X 7 — Apresentações regulamentares.
Sapatos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 X
Sapatos de salto alto   . . . . . . . . . . . . . . . 22 X
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Fig. 1A  Barrete masculino 

1 - Barrete 

Fig. 1B  Barrete feminino 

Fig. 2  Bivaque 

2 - Bivaque 

Fig. 3  Boné 

3 – Boné 

Fig. 5  Calças n.º1 

5 – Calças n.º 1 

Fig. 6  Calças n.º 2 

6 – Calças n.º 2 

Fig. 7  Calças n.º 3 

7 – Calças n.º 3 

Fig. 4  Botas 

4 – Botas 

8 – Camisa n.º 1 

Fig. 8  Camisa n.º 1 

ANEXO IV

Figuras dos artigos de uniforme
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Fig. 9A  Camisa de inverno 

9 – Camisa n.º 2 

Fig. 9B  Camisa de verão 

Fig. 10  Camisola interior 

10 – Camisola interior 

Fig. 11  Cinto de precinta 

11 – Cinto de precinta 

Fig. 12  Cinto tático 

12 – Cinto tático 

-

Fig.13  Cinturão tático 

13 – Cinturão tático 

Fig.14B  Dólman feminino 

14 –Dólman n.º 1 

Fig. 14A  Dólman masculino 

Fig. 15  Gravata  

15 – Gravata 

Fig. 16  Luvas de pelica 

16 – Luvas de pelica 
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Fig. 20  Saia n.º 1 

20 – Saia n.º 1 

Fig. 21  Sapatos 

21 – Sapatos 

Fig. 22  Sapatos de salto alto 

22 – Sapatos de salto alto 

Fig. 17  Meias de nylon 

17 – Meias de nylon 

18 – Peúgas  

Fig. 18  Peúgas  

19 – Pólo 

Fig. 19B  Pólo de verão 

Fig. 19A  Pólo de inverno 

o 

lo 

lo Fig. 23 Sapatos de salto raso

23 – Sapatos de salto raso 

apFig.
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ANEXO V

Figuras dos artigos complementares

Fig. 25  Blusão

25 – Blusão  

Fig. 24  Apito 

24 – Apito 

Fig. 26  Blusão de cabedal

26 – Blusão de cabedal 

Fig. 27  Camisola de malha

27 – Camisola de malha 

Fig. 28  Capacete para motociclista

28 – Capacete para motociclista 

Fig. 29  Carteira

29 – Carteira 

Fig. 30  Colete refletor 

30 – Colete refletor 
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Fig. 32  Fato-zuarte

Fig. 33  Manga 

33 – Manga 

ANEXO VI

Figuras dos símbolos identificativos e distintivos

34 – Sigla GNR (fonte arial) 

Fig. 34  Sigla GNR 

35 – Monograma GNR 

Fig. 35  Monograma GNR 

36 – Emblema da GNR 

Fig. 36A, 36B e 36C  Escudo de armas  Elementos do escudo 
de armas  Escudo circular

Fig. 31A  Blusão impermeavél 

31 – Fato impermeável 

Fig. 31B  Calças impermeáveis 

32 – Fato-zuarte 

áve
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Fig. 36D  Emblema GNR formado pelo monograma e coroa de 
carvalho e louro. 

38 – Distintivo das categorias 

Fig. 38A  Distintivo de mestre florestal principal 

Fig. 38B  Distintivo de mestre florestal 

37 – Distintivo de gola 

Fig. 37  Distintivo de gola 

39 – Distintivo das mangas 

Fig. 39A  Distintivo de mestre florestal principal 

40 – Indicativo de identificação individual 

Fig. 39B  Distintivo de mestre florestal 

Fig. 38C  Distintivo Guardas Florestais 

Fig. 40  Indicativo de identificação individual 

NOME


